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ATA DA 4ª SESSÃO PLENÁRIA DO CONSELHO 
REGIONAL DE ECONOMIA - 21ª REGIÃO-PB, 
REALIZADA NO DIA 07 DE MARÇO DE 2018. 

 
 

Às dez horas do dia sete de março do ano de dois mil e dezoito, em sua sede situada a Av. 
Epitácio Pessoa, 2491, 1º andar, Sala 04 nesta cidade de João Pessoa, PB, foi realizada a quarta 
sessão plenária ordinária do Conselho Regional de Economia da 21ª Região – PB- exercício 2018. 
Abrindo os trabalhos, o Presidente Celso Mangueira iniciou a sessão dando as boas-vindas ao 
colegiado e distribuiu a pauta aos presentes, apresentando a seguinte programação: 1) Leitura, 
discussão e deliberação da Ata da 3ª Sessão Plenária Ordinária; 2) Apresentação do Relatório 
Executivo; 3) Recomposição da Plenária do Conselho; 4) Reuniões Administrativas; 5) Ativação 
das ações de fiscalização; 6) Ativação das ações de protesto cartorial; 7) Formalização dos atos 
administrativos; 8) Avaliação da Proposta de reinstalação do Corecon; 9) Comissões de Trabalho; 
10) Aprimoramento do Processo de comunicação do Corecon; 11) Outros assuntos e 
Encerramento; PARTICIPANTES – Conselheiros Efetivos: Celso Pinto Mangueira, João Bosco 
Ferraz de Oliveira, Antônio Claudio Lopes Rocha Paulo Hermance Paiva, Martinho Leal Campos, 
Eduardo Henrique Gomes de Sousa e Ruben Castedo Ramirez. Conselheiro Suplente: Werton 
José Batista de Oliveira e Francisco José de Barros. Participou ainda o Gerente Thales Batista da 
Silva. LEITURA, DISCUSSÃO E APRECIAÇÃO DA ATA DA 4ª SESSÃO PLENÁRIA 
ORDINÁRIA - O Presidente Celso Mangueira submeteu aos Conselheiros a Ata da 4ª Sessão 
Plenária Ordinária, que ocorreu no dia 07 de março, para análise dos Conselheiros. Informou que 
o documento foi encaminhado antecipadamente via e-mail para apreciação do colegiado. Não 
havendo considerações, a Ata foi homologada por todos. APRESENTAÇÃO DO RELATORIO 
EXECUTIVO: O Presidente Celso Mangueira apresentou o Relatório executivo financeiro relativo 
ao mês de fevereiro do corrente ano, constatando uma receita de R$ 106.404,20 e uma despesa 
no valor de R$ 76.450,60. Em tempo, contemplou no referido Relatório uma síntese das ações 
realizadas ao longo do mês de março, com destaque a 2ª reunião administrativa com os 
servidores e prestadores de serviço, a homologação de Portarias e Resoluções e também a 
segunda Reunião com o ex-professor Romulo Polari sobre o Projeto de Desenvolvimento 
Econômico da Paraíba, ao tempo em que fez um balanço das atividades do primeiro trimestre do 
exercício. O Conselheiro Ruben Castedo recomendou desmembrar os valores de despesas 
bancárias com repasses de cota-parte, tendo em vista serem despesas diferentes. Já o 
Conselheiro Claudio Rocha sugeriu analisar a possibilidade de considera às tarifas bancárias no 
valor da Anuidade, como forma de cobrir os gastos do Conselho sobre as tarifas. Não havendo 
mais informes, o Presidente comunicou que fará os devidos ajustes no Relatório e voltar a analisar 
com os conselheiros.  APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DO DIAGNOSTICO ORGANIZACIONAL 
DO CORECON-PB: O Presidente Celso Mangueira submeteu aos Conselheiros o relatório do 
Diagnostico Organizacional do Corecon-PB abordando os pontos fortes e pontos fracos, bem 
como os fatores que caracterizam oportunidades e ameaças para a Entidade. Salientou que a 
partir deste Diagnostico se elaborado um Plano Estratégico para os próximos exercícios. Após os 
informes, o presidente Celso Mangueira solicitou análise dos Conselheiros para a construção do 
Planejamento Estratégico do Corecon-PB.COMISSÕES TEMATICAS DE TRABALHO (CTTs): O 
Presidente Celso Mangueira apresentou a Portaria 004/2018 que trata das Comissões Temáticas 
do Corecon-PB e suas competências, solicitando a imediata ação dos membros que compõem as 
Comissões. 
 
 O Presidente Celso Mangueira apresentou o pedido de licença do Conselheiro Luiz Alves 
Pordeus no período de 03 de janeiro até 30 de junho do corrente ano. Na ocasião, o Presidente 
submeteu a proposta para o Conselheiro suplente Ruben Castedo Ramirez assumir a vacância do 
cargo de Conselheiro Efetivo pelo referido período. Não havendo objeções pelo Plenário, ficou 
aprovado o nome do Conselheiro Ruben Castedo para assumir a vaga de Conselheiro Efetivo 
durante o período referido. O Presidente Celso Mangueira concluiu que vai formalizá-lo através de 
Portaria. REUNIÕES ADMINISTRATIVAS: O Presidente Celso Mangueira submeteu a proposta 
do Calendário para a realização das Sessões Plenárias previstas para a primeira quarta-feira de 
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cada mês a sua realização, no que foi aprovada pelos Conselheiros. O Presidente Celso 
Mangueira informou que divulgará o Calendário das Plenárias por e-mail. ATIVAÇÃO DAS 
AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO: O Presidente Celso Mangueira apresentou a Resolução 03-2018, 
que trata das Diretrizes de Fiscalização e ao mesmo tempo solicitou a Comissão para traçar as 
primeiras ações. Para tanto, apresentou também o Plano de Fiscalização contendo os objetivos 
para o setor da fiscalização. Finalizou comunicando que ira marcar uma reunião com a Comissão 
para começar a execução das ações. ATIVAÇÃO DAS AÇÕES DO PROTESTO CARTORIAL. O 
Presidente Celso Mangueira apresentou o Termo de convênio com o Instituto de Estudos de 
Protestos de Títulos no Brasil (IEPTB-PB) para o cadastro de devedores no protesto cartorial, com 
o objetivo de reduzir a inadimplência e promover também a arrecadação de Receitas. Na ocasião, 
o Presidente comunicou que o convênio não trará custos ao Corecon-PB e o modo de operação 
será através de envio eletrônico de débitos para a Central de Remessa de Arquivos do Instituto. 
Reforçou que, dado aos cuidados que se deve na hora de executar o Protesto, o Protesto Cartorial 
é um instrumento importante para promover a redução da inadimplência e a conseqüente 
arrecadação de Receitas. O Presidente ainda informou que os servidores irão participar de um 
treinamento para a operacionalização do Processo. Os Conselheiros concordaram com a medida 
e o Presidente finalizou informando que homologará o referido ato administrativo por meio de 
Resolução. APRIMORAMENTO DO PROCESSO DE COMUNICAÇÃO DO CORECON: O 
Presidente Celso Mangueira apresentou ainda os modelos de Informativo Eletrônico a ser 
enviados periodicamente aos Profissionais, com o objetivo de divulgar as ações do Conselho em 
suas diversas esferas de trabalho. O Presidente comunicou que antes de enviar os Informativos, 
transmite para apreciação dos Conselheiros, ao tempo em que solicitou sugestões de melhorias 
para aperfeiçoar os Informativos periódicos os quais serão publicados por e-mail, no site e nas 
redes sociais. AVALIAÇÃO DA PROPOSTA DE REINSTALAÇÃO DO CORECON: O Presidente 
Celso Mangueira comunicou que recebeu uma proposta da Associação Comercial do Estado da 
Paraíba (Ascom-PB) de uma sala disponível, com aproximadamente 64 metros quadrados e com 
o valor de R$ 600,00 de aluguel. O Presidente ainda esclareceu que o imóvel possui segurança, 
no entanto precisa possui alguns aspectos que precisam ser avaliados, a exemplo da distância e a 
localização, além do custo e o tempo que se demandaria para efetuar a mudança. O Conselheiro 
Claudio Rocha recomendou que antes de aceitar a mudança, fosse feita uma proposta a 
imobiliária para a redução temporária do aluguel atual justificando que foi recebida outra proposta 
de sala com valor reduzido, no que foi concordado pela maioria dos Conselheiros. Após a 
exposição dos Conselheiros, ficou acertado que antes seja feita uma proposta para a imobiliária 
de redução do valor do aluguel. O Presidente finalizou comunicando que entrará em contato com a 
imobiliária para fazer a proposta. COMISSÕES DE TRABALHO: O Presidente Celso Mangueira 
apresentou a minuta da Portaria que formaliza as Comissões Temáticas do Corecon para o 
exercício, tendo em vista as sugestões apresentadas nas reuniões anteriores, os quais estão 
subdivididos nas seguintes linhas de trabalho: Comissão de Fiscalização, Registro e Cobrança, 
Comissão de Interação com as Universidades e Escolas de Ensino Médio e de Educação, 
Valorização Profissional e Comunicação, Comissão de Perícia e Arbitragem, Comissão de 
Planejamento Estratégico, Modernização e Qualidade de Gestão, Comissão de Finanças. Após a 
análise dos Conselheiros, o Presidente comunicou que formalizará as Comissões através de 
Portaria. APRECIAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS- EXERCICIO 
2017: O Presidente Celso Mangueira submeteu aos Conselheiros o Processo de Prestação de 
Contas do exercício 2017 e apresentou o Parecer da Comissão de Tomada de Contas, o qual 
recomenda ao Plenário a aprovação da Prestação de Contas, tendo como destaque o esforço de 
em equilibrar as finanças, fechando o exercício com um resultado financeiro positivo em relação 
aos exercícios anteriores. Após as considerações, submeteu ao Plenário para análise. Não 
havendo considerações, o Processo da Prestação de Contas do exercício 2017, foi homologada 
pelo Colegiado. APRECIAÇÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: Foram apreciados os 
seguintes Processos Administrativos: Novos registros: Thiago Paulino dos Santos (Reg. 1794); 
Clauber Araujo Cavalcante (Reg. 1795); Registro Ativo com Desconto: Maria Felix Bernardino 
(Reg.700); Umberto Silveira Porto (Reg. 615). Cancelamento de registro PF: Esdras Anselmo de 
Albuquerque (Reg. 1629); Benedito Siqueira Martins (Reg. 0523); Jorge Freitas do Amaral (Reg. 
0532);; Airton Guerra Torres (Reg. 530); Guilherme Resende Xavier (Reg. 488); Jeanne Darc 
Nobrega (Reg.1277); Aldany Bezerra Nobrega (Reg. 328); Rubens Daniel Pessoa Junior (reg. 
538); Fernando Paulo Crispim (Reg. 551); Romero Cordeiro de Brito (Reg. 556); Jean Carlos 
Campos Soares (Reg. 1479); Joaquim Fernandes Filho (Reg. 1053); Elias Marques Galiza (Reg. 
1469); Mauricio Jose Rivero (Reg. 1223); Zelio Araujo de Melo (Reg. 859); Gilmar Leite Ferreira 
(Reg. 1434); Lenira Saldanha Suassuna Alencar (Reg. 623). Cancelamento de registro PJ: 
Investset Consultoria Economico Financeira Ltda (Reg. 1711).  ENCERRAMENTO. Não havendo 
nada mais a acrescentar, o Presidente Celso Mangueira encerrou a sessão. Eu Thales Batista da 
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Silva, Gerente Executivo do CORECON/PB, elaborei esta Ata que vai assinada por mim 
____________________________, e pelo Presidente. João Pessoa, 07 de março de 2018. 
 
 

             ___________________________________ 
    Econ. Celso Pinto Mangueira 

Presidente 


